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Lei Nº 2710/1999

SÚMULA: DENOMINA DE ANTÔNIO VITOR KUKLA, A VIA PÚBLICA
LOCALIZADA NAS PROXIMIDADES DA BR 153.

A Câmara Municipal de União da Vitória, Estado do

Paraná, aprovou, e eu PEDRO IVO ILKIV, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte;

Lei:

                                                  Art. 1º - Denomina de ANTONIO VITOR KUKLA, a via pública
localizada na área industrial João Dissenha, a  qual dá acesso saindo da BR 153 ao lado do trevo
de Porto Vitória, entre a Piscicultura Codapar lado direito e lado esquerdo com a Indústria
Cravilhas Lufra.
                                                  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei
em vigor, na data de sua publicação.

União da Vitória, 20 de dezembro de 1999.  

PEDRO IVO ILKIV
Prefeito Municipal 


